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E D I T A L  

 
CANCELAMENTO DE SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

  

 

 

Em virtude da Portaria N. 01, da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da Seção Judiciária do Estado do Acre, de 7 de janeiro de 2011, que estabeleceu o calendário das 

Sessões Ordinárias do ano de 2011, e a exigüidade de tempo para o desenvolvimento dos trabalhos 

relacionados à próxima Sessão, aviso às partes, aos advogados, aos procuradores e demais 

interessados o cancelamento da Sessão de Julgamento do dia 30 de setembro de 2011, ficando 

os processos incluídos na sessão ordinária cancelada automaticamente adiados para a próxima 

sessão ou para as subseqüentes. 

 

    Rio Branco - Acre, 20 de setembro de 2011. 

  
  
  
 

 
Juiz Federal Substituto GUILHERME MICHELAZZO BUENO  

Presidente da Turma Recursal, em exercício 
 
 
 


